
 

 

Ofício nº 02/2026 

Assunto: Solicita a realização de serviço de capina e limpeza em via pública. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Obras Paulo Felix 

 O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, a necessidade de realização de serviço de capina e limpeza 

nas Ruas Antonio Pinto e Roberto Douglas localizadas no Bairro Vila Batista. 

 Justificativa: 

 As referidas vias encontra-se com grande acúmulo de mato e sujeira, dificultando 

a passagem de pedestres e comprometendo a aparência urbana, além de favorecer a 

proliferação de insetos e animais peçonhentos. A realização do serviço de capina e 

limpeza é medida necessária para garantir a segurança, o bem-estar e a saúde dos 

moradores. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam tomadas as providências cabíveis 

com a maior brevidade possível. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de Janeiro de 2026.  

 

 

_______________________________________________ 

VEREADOR PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA 

PREISDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
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